
LEI Nº  2.416, de 06 de setembro de 2006. 
 
        “Denomina logradouro municipal que especifica”. 

 

 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
   Art. 1º - Fica denominado de “FÁBIO SAFATLE 

FAIAD”, o Prédio onde funcionará o Conselho Tutelar de Catalão, 

localizado na Rua  Abdon Leite esquina com Rua 108, no Loteamento 
Boa Sorte, nesta cidade.  

 
   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, aos 28 dias 

do mês de agosto do ano de 2006. 

 

(a)DEUSMAR BARBOSA DA ROCHA 

              Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 06.09.2006. 
(a) JOÃO SEBBA NETO 
      Prefeito Municipal” 

 
 

 
 


